
 
 
 

  
 

 
CONTRATO Nº 6837/2021 
 
SEXTO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE PARA 
ATENDIMENTO, PREDOMINANTEMENTE, DO 
SEGMENTO DE AGENTE OPERADOR, QUE 
ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E, DE OUTRO, A 
EMPRESA RESOURCE TECNOLOGIA E 
INFORMÁTICA LTDA 

 
Pelo presente instrumento, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 
759, de 12/08/1969, e Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se, 
presentemente, pelo Estatuto Social da Caixa Econômica Federal, publicado no 
Diário Oficial da União em 16/03/2018, por intermédio de sua Centralizadora Gestão 
Formal de Contratos – CEFOR03, CNPJ(MF) nº 00.360.305/5618-07, situada na 
SBS Quadra 1 Bloco L 7º Andar, Setor  Bancário Sul, Brasília/DF, CEP: 70070-110, 
neste ato representada pela Coordenadora de Centralizadora Lorayne Zanoni 
Szytko, brasileira, divorciada, economiária, portadora da cédula de identidade RG n.º 
3.522.832 SSP/DF e inscrita no CPF/MF sob n.º 043.659.939-25, por força de 
substabelecimento de procuração lavrada em 15/03/2018 à fl. 145 do livro 3309-P, 
protocolo 047008 no 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília/DF, daqui por diante 
designada CAIXA, de um lado e, de outro, a empresa  RESOURCE TECNOLOGIA 
E INFORMÁTICA LTDA , com sede na Rua Bela Cintra, 986, Parte Consolação, São 
Paulo/SP CEP 05804-900, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.947.601/0001-67, 
doravante designada CONTRATADA, constante do processo administrativo n.º 
5307.01.0335.0/2021 (resolução nº132/2023), pregão eletrônico nº 136/2021, têm 
justo e contratado firmar o presente termo de aditamento ao contrato assinado em 
21/10/2021, vinculado ao respectivo edital e seus anexos e à proposta apresentada 
pela CONTRATADA no referido certame, sujeitando-se as partes contratantes às 
normas constantes da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto nº 5.450, de 
31/05/2005 e, subsidiariamente, da Lei nº 13.303, de 30/06/2016 e suas alterações 
posteriores, do Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA e aos preceitos de 
Direito Privado, bem como às cláusulas abaixo: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
 
A CAIXA e a CONTRATADA resolvem prorrogar em mais 12 (doze) meses, a contar 
de 21/10/2023 até 20/10/2024, o contrato cujo objeto é a Prestação de serviços de 
desenvolvimento de software para atendimento, predominantemente, do segmento 
de Agente Operador, com amparo no art. 91 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da CAIXA e na Cláusula Sétima do instrumento contratual.  
 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
O valor global, para a nova vigência, será de R$ 95.967.699,60 (noventa e cinco 
milhões, novecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e noventa e nove reais 
e sessenta centavos), e os recursos orçamentários estão provisionados no 
ERP/SAP 80000012728. 

    

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO DIREITO A REPACTUAÇÃO DE PREÇOS   
 
Fica assegurado o direito à repactuação de preços decorrente da variação dos 
custos contratuais devidamente comprovados, objeto do pleito formalizado à CAIXA 
19/09/2023. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
A CONTRATADA, em até 10 dias a contar da assinatura deste termo, apresenta 
comprovante de garantia no valor de R$ 4.798.384,98 (Quatro milhões, setecentos 
e noventa e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reis e noventa e oito centavos), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste aditamento, com 
vigência mínima até 20/11/2024. 

 
Parágrafo Único - A não apresentação do comprovante da garantia nas condições 
exigidas, no prazo acima, facultará à CAIXA efetuar a retenção equivalente ao valor 
da garantia a partir do primeiro pagamento devido à CONTRATADA pelos serviços 
executados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato e 
aditivos anteriores, ora aditados, as quais permanecem em pleno vigor, salvo naquilo 
que contrariar o disposto no presente instrumento. 
 
 
 
 
 



 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente a Seção 
Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, na cidade de Brasília. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente, em 
02(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
Brasília - DF, 13 de Outubro de 2023. 
 
 
 

   
   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  RESOURCE TECNOLOGIA E 

INFORMÁTICA LTDA 
Nome: Lorayne Zanoni Szytko 
CPF(MF): 043.659.939-25 

 Nome:  
CPF:  

 
 
 
Testemunhas 
 
 
 
 
 

   Nome:   Nome:  
CPF(MF):   CPF(MF):  
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